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PROJETO DE LEI N.0 _ ] __ /2013 

Súmula: 
i 

Autor'\za a alienação de 
bens Móveis inservíveis 
e dá dutras providencias. 

A Câmara Municipal de ltaguajé, Estado do Paraná aprovou e eu , 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1 ° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder 
alienação de bens móveis disponíveis (móveis, utensílios, peças, acessórios, 
motores, máquinas, ferramentas, ferragens), considerados sucateados, 
obsoletos ou inservíveis para o serviço da Municipalidade, no ano de 2013. 

Art. 2° - No ato da venda dos bens móveis de que trata esta Lei, o 
Executivo Municipal adotará critérios objetivando alcançar o melhor preço de 
mercado. 

Art. 3° - Os bens alienados deverão ser desincorporados do 
Patrimônio Municipal. 1 

Art. 4° - Esta Lei · entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispqsições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de ltaguajé 
Em 18 de Fevereiro de 2013. 

A Cidade da 1 ª Redução Jesuíticas Espanhola no Brasil 
Nossa Senhora de Loreto 

Período 1610 à 1630 
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